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Exmo. Senhor João Paulo da Silva Souza 

Presidente da Câmara Municipal de Batayporã – MS 

Senhor Presidente; 

 
O Vereador que esta subscreve, indica à Mesa, depois de ouvido o Colendo Plenário, fulcrado 

no Regimento Interno desta edilidade, após a tramitação regimental, que seja encaminhada ao 

Exmo. Prefeito Municipal, Sr. Germino da Roz Silva, com cópia Exmo. Secretário Municipal de 

Obras, Desenvolvimento Econômico, Turismo e Meio Ambiente, Sr. Renan Bom Ribeiro, à 

seguinte indicação, onde solicita que: 

 

No prolongamento da Rua Valdir São Vesso, sentido ao Laticínio Coopavil e na Rua 

Eujacio Alves Pereira na Vila Olímpio Pinheiro seja feito a instalação de braços com 

luminárias em postes já existentes. 

 

Justificativa: Solicito a instalação de braços com luminárias em postes já existentes no 

prolongamento da Rua Valdir São Vesso, sentido ao Laticínio Coopavil e na Rua Eujacio Alves 

Pereira na Vila Olímpio Pinheiro, em atendimento aos moradores daquela localidade que nos 

cobram constantemente por esse pedido. Somado ao fato, que a escassez de iluminação 

pública naquelas localidades está colocando em risco a segurança dos moradores, por ocupar 

papel fundamental com relação à segurança a iluminação pública inibirá a criminalidade, 

especialmente considerando que as ruas escuras são mais frágeis e suscetíveis à prática de 

atos de vandalismo, furtos, assaltos e delitos de outra natureza. Na oportunidade, aguardando 

esse atendimento, envio protestos de elevada estima e distinta consideração. Plenário das 

Deliberações “Erberto Flauzino de Oliveira”, em 27 de setembro de 2021. 
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